
Boa tarde 

Venho através desta, solicitar a todas as empresas cadastradas como INDÚSTRIA e que adquirem mercadoria de origem 

estrangeira para industrialização, preencher e enviar a FCI (Ficha de Conteúdo de Importação, Resolução do Senado 

Federal 13/2012) com a máxima urgência.  

Para facilitar o entendimento de todos, passo abaixo o que deve ser feito: 

Primeiramente - A empresa (indústria) deverá saber como identificar se a mercadoria adquirida para industrialização é  

de origem estrangeira, para conseguir identificar tal situação a empresa deve localizar na nota de aquisição o campo CST 

(ORIGEM DA MERCADORIA) e ver se a mesma inicia   com os  nº  1, 2, 3, 4, 5, 6, 7 e 8, se iniciado com estes números a 

empresa obrigatoriamente deverá fazer a FCI, caso inicie com 0 não precisa fazer. 

 

 

 

 



 

 

1- Para empresas que tem programa (programação própria) aconselhamos entrar em contato com o programador, 

sabemos que a maioria dos programadores já tem os programas que emitem o FCI, neste caso aconselhamos 

aos usuários:   

a) Deverão chamar o programador para que disponibilize o sistema que gere o arquivo da FCI 

b) Que o programador mostre como gerar em sistema próprio o FCI 

c) Que baixe os arquivos de transmissão e geração do FCI  http://www.fazenda.sp.gov.br/fci/legislacao/nacional.asp) 

Importante – para a transmissão a empresa deverá ter instalado no computador o TED e o certificado digital 

d) Deverão exigir da programação que saia o numero de controle da FCI para cada produto em todas as notas 

fiscais emitidas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

2- Para quem não tem programação: 

a) Deverá baixar o arquivo Validador / Transmissor (na pagina internet 

http://www.fazenda.sp.gov.br/fci/legislacao/nacional.asp), preencher os campos conforme solicitado para 

cada produto. 

b) Deverá EMITIR em todas as notas de venda o numero de controle da FCI gerado para cada produto. 

Exemplos do preenchimento, validação e transmissão da FCI passo a passo: 

Passo 1 – clicar em novo 

Passo 2 - Preencher campos abaixo conforme solicitado 

Passo 2 – Gravar 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Passo 3 – Adicionar 

Passo 4 – descrição da mercadoria (dever ser para cada mercadoria “produto a produto”, por referencia “código mercadoria”) 

Passo 5 – NCM do produto  

Passo 6 – código da mercadoria utilizado pela empresa (o que sai nas notas fiscais) 

Passo 7 – não precisa se não utiliza 

Passo 8 –  unidade da medida (KG, MT, PÇ, UNI, LT .....) 

Passo 9 – Valor que o produto esta sendo vendido  (seja interna ou interestadual)  

Passo 10 – valor correspondente ao custo de importação  

Passo 11 – NÃO PREENCHER (preenche automaticamente) 

Passo 12 – percentual correspondente ao “valor da parcela importada do exterior” pelo  “valor total da saída 

interestadual” (R$ 45,00 dividido por R$ 100,00 por cento = percentual de 45%) 

Passo 13 - OK 

 

 

 

 



Passo 14 – Clicar em ficha (s) 

Passo 15 – Vai abrir uma pasta TXT o qual deve ser selecionado, copiada e colada na Área de trabalho ou pasta 

especifica criada pelo usuário. 

Passo 16 – após copiada a pasta TXT para uma área criado pelo usuário, vcs deverão abrir a aba VALIDAR  

   

Passo 17 – assim que abriu a pasta VALIDAR, vc deve clicar em abrir. 

Passo 18 – vai abrir uma janela chamada ABRIR COMO, nela vc vai localizar a pasta TXT que vc copiou na área de 

trabalho ou pasta especifica e clicar duas vezes para anexar 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Passo 19 – Validar 

Passo 20 – vai abrir uma tela com os certificados digitais cadastrados no seu micro vc deve selecionar o certificado de 

sua empresa e clicar em OK 

 

Passo 21 – vai abrir a aba RESUMO automaticamente após validação da aba anterior e se não tiver erros vc vai GERAR. 

Passo 22 – vai transmitir  

Passo 23 – vai imprimir recibo 

 

Obs vc pode trocar o local para gerar a mídia (o arquivo) apenas selecionando outro através no botão acima 

 



 

Obs 

Lembramos que o teor da importação a que se refere “valor da parcela importada do exterior” quando não importado 

diretamente, deve ser pesquisada através do portal http://www.fazenda.sp.gov.br/fci/ , em “acesso sistema FCI” 

 

 

1- Ao acessar o sistema FCI, vai abri a tela “consulta publica” o qual vc deve clicar. 

 



1- Vc deve preencher o campo “INFORME O CÓDIGO FCI DA MERCADORIA A SER PESQUISADO”, este numero é 

encontrado na nota fiscal de aquisição da mercadoria,  logo abaixo do produto  (nota do seu fornecedor que 

veio com conteúdo de importação ou seja com CST iniciada com  1,2,3,4,5,6,7e8) 

2- Clicar em consultar para aparecer uma nova tela com o percentual de conteúdo de importação 

 

 

 

 

 

Obs  

Lembramos que após vcs fazerem a FCI  na nota fiscal de venda vcs deverão fazer constar em cada nota produto a 

produto o NÚMERO DA FCI igual ao desta nota (nos mesmos moldes) 


